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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Decreto do Executivo Municipal n.º 184/2021, de 22 de julho de 2021.

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DE MEDI-
DAS ADMINISTRATIVAS ANTERIORES E DA 
ADOÇÃO DE NOVAS MEDIDAS TEMPORÁ-
RIAS DESTINADAS AO ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, DE-
CORRENTE DA PANDEMIA DO COVID-19, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que o Chefe do Poder Executivo do Município de Ca-
malaú/PB, no uso de suas atribuições legais, com amparo na Lei Orgânica do 
Município de Camalaú,

CONSIDERANDO que o Município já vem tomando medidas admi-
nistrativas de contingência, devido à ne-
cessidade de se estabelecer um plano 
de resposta a covid-19;

CONSIDERANDO que já foram detectadas nos casos notificados no 
Estado da Paraíba, “cepas” do vírus com 
maior poder de contágio e propagação, o 
que reforça ainda mais a necessidade de 
toda população utilizar máscaras, man-
ter o distanciamento social e higienizar 
as mãos;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto do Governador do Es-
tado da Paraíba n° 41.431/2021, de 16 
de julho de 2021 e publicado no DOE, 
edição n°17.411, em 16 de julho de 2021;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e con-
tenção de riscos, danos e agravos à saú-
de pública, a fim de evitar a dissemina-
ção da doença no Município;

DECRETA

Art. 1º– Ficam determinadas as “novas medidas restritivas”, no Mu-
nicípio de Camalaú/PB, durante o período de 22 (vinte e dois) a 31(trinta e um) 
de julho de 2021, conforme normas deste Decreto.

Art. 2° – Fica estabelecido o fechamento total (lockdown), dos se-
guintes estabelecimentos: 

a) quadras, campos de futebol e similares; 

b) parques de vaquejadas, pegas de bois, feiras de animais e si-
milares; 

c) boates, casas de festas, espaços de festas (urbanos e rurais) 
e similares.

Parágrafo Único. Ficam liberados os campos de futebol “terrão” de 
propriedade privada, assegurado o cumprimento de não promover aglomera-
ções durante as partidas de futebol.

Art. 3°. Os bares, restaurantes e lanchonetes poderão 
funcionar das 06h (seis horas) até às 23h (vinte e três horas) para 
atendimento ao público, com ocupação de 50% (cinquenta por cen-
to) da capacidade total do estabelecimento, ficando vedada, antes 
e depois desse horário, a comercialização de qualquer produto para 
consumo no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá 
ocorrer, após esse horário, apenas através de delivery ou para reti-
rada pelos próprios clientes.

Parágrafo Único. O funcionamento de bar, lanchonete e 
restaurante em prédio público, que não seja cessão, fica condiciona-
do à assinatura do Termo de Uso do local cedido que será encami-
nhado pela Prefeitura Municipal (órgão cedente) para o cessionário.

Art. 4°. Academias funcionarão até às 23h (vinte e três 
horas), com 08 (oito) pessoas no máximo no ambiente por vez.

Art. 5º. Fica estabelecido o “novo horário de funciona-
mento”, para todos os serviços e comércios em geral de segunda à 
sexta, sábados e domingos no horário compreendido das 6h (seis 
horas) até às 23h (vinte e três horas), com possibilidade do serviço 
delivery ou para retirada pelos próprios clientes após esse horário.

§1°. Os estabelecimentos comerciais e bancos só poderão funcionar 
com 50% (cinquenta por cento), exceção, apenas, aos salões de beleza, bar-
beiros, manicures e similares, que só podem funcionar com 01 (uma) pessoa 
por vez.

§2°. Os postos de combustíveis, farmácias e serviços em saúde, 
únicas exceções às regras acima, podem funcionar, sem aglomerações, man-
tendo-se às normas de distância. 

Art. 6º. É permitida a realização de missas, cultos e cerimônias reli-
giosas, com a presença de fiéis, praticantes e visitantes, utilizando obrigatoria-
mente máscaras, na proporção de 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
habitual dos templos religiosos, devendo ser mantido um distanciamento de 
1,5 m (um metro e meio) entre cada membro, com bancos demarcados pelos 
líderes religiosos.

Parágrafo Único. Os templos deverão instalar, em locais visíveis e 
em quantidade suficiente, pias com água e sabão ou recipientes com álcool 
70%. 

Art. 7°. Os serviços de atendimento presencial serão reestabele-
cidos nos órgãos públicos municipais, sem aglomerações, mantendo-se às 
normas de distância e uso obrigatório de máscaras e álcool 70%

Art. 8°. O uso de máscara permanece obrigatório em todo o Muni-
cípio.
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Parágrafo Único. O servidor público que estiver sem máscara em 
seu ambiente de trabalho será suspenso das suas atividades, multado em 
R$200,00 (duzentos reais) com dedução direta na folha de pagamento. Em 
caso de reincidência, será instaurado um Procedimento Administrativo Disci-
plinar – PAD. O mesmo ocorrerá se for provada a sua participação em aglo-
merações.

Art. 9º. Ficam determinados que todos os casos ativos, confirma-
dos pela Secretaria Municipal de Saúde, serão imediatamente notificados. 
Os pacientes deverão cumprir quarentena. Havendo descumprimento, serão 
encaminhados aos órgãos de fiscalização para apuração de crime por infra-
ção sanitária. 

Art. 10. Fica facultado aos estabelecimentos comerciais a utilização 
de mesas no espaço da calçada na medida extensiva ao comércio, respeitan-
do a limitação máxima de 50% (cinquenta por cento) da sua lotação.

Art. 11. Fica proibido o uso de som em vias públicas, inclusive os 
automotivos, para evitar aglomerações indevidas de pessoas.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos no período de 22 (vinte e dois) a 31(trinta e um) de 
julho de 2021.

Art. 13. De forma complementar, novas medidas poderão ser ado-
tadas posteriormente. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 22 de julho de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TOMADA DE PREÇOS 00007/2020

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de 
Construção de uma Quadra Coberta com vestiário – opção 220V com sapa-
tas, no Município de Camalaú–PB, conforme Projeto Básico de Engenharia. 
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00007/2020. VIGÊNCIA: até 
17/01/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: 
CT Nº 00138/2021 - 21.07.21 - CONSTRUTORA ALVES E CONSERVA LTDA 
– CNPJ nº 24.606.073/0001-90 - R$ 568.032,32.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00041/2021

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00041/2021, 
que objetiva: Registro de preços apra futura e eventual aquisição de um veí-
culo do tipo passeio, conforme especificações do termo de referência; HOMO-
LOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: 
DICAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS CAJAZEIRAS LTDA - R$ 61.300,00.

Camalaú - PB, 22 de Julho de 2021

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO - Prefeito Interino

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00041/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observa-
das as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00041/2021, que objetiva: Registro de preços apra futura e eventual aquisição 
de um veículo do tipo passeio, conforme especificações do termo de refe-
rência; ADJUDICO o seu objeto a: DICAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
CAJAZEIRAS LTDA - R$ 61.300,00.

Camalaú - PB, 22 de Julho de 2021

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA - Pregoeiro Oficial
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